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PROCESSO Nº 162/2020 

  
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 145/2020 

 

O MUNICÍPIO DE LAGES – PREFEITURA / FUNDAÇÃO CULTURAL DE LAGES torna 

público, para ciência dos interessados que, por intermédio de seu Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio, 

realizará licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO. 

 

A presente licitação, cujo tipo é o de MENOR PREÇO POR LOTE/CENÁRIO, será conduzida pelo(a) 

Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio, regida pela Lei nº 10.520/02, regulamentada pelo Decreto Municipal 

nº 7.014/03, pelo Decreto 10.024/19, pela Instrução Normativa SEGES/MP nº 03/18, pela Lei 

Complementar nº 123/06 e Alterações Posteriores e por este Edital e seu(s) anexo(s), com aplicação 

subsidiária da Lei nº 8.666/93 e Diplomas Complementares. O provedor do sistema eletrônico adotado 

pela PREFEITURA para a realização deste certame é o COMPRASNET – 

www.comprasgovernamentais.gov.br 

 

Para participar deste pregão, dever-se-á observar os seguintes critérios: 

 

 Todos os horários estabelecidos neste Edital obedecerão, para todos os efeitos, o horário 

de Brasília – DF. 
 

 MODO DE DISPUTA: ABERTO 
 

 As PROPOSTAS COMERCIAIS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO deverão ser enviados 

até as 09:00 horas do dia 09/11/2020, exclusivamente por meio eletrônico, conforme subitem 5.1 

deste edital. 

 

 A SESSÃO PÚBLICA, se iniciará às 09:00 horas do dia 09/11/2020, no endereço eletrônico 

www.comprasgovernamentais.gov.br. 

 

 Poderá ser apresentado PEDIDO DE ESCLARECIMENTO e IMPUGNAÇÃO ao Edital deste 

Pregão até as 23:59 horas do dia 03/11/2020, nos termos do artigo 41 da Lei 8.666/93 e Diplomas 

Complementares por uma das formas a seguir: 

 Em meio físico, dirigida à Secretaria Municipal de Administração, aos cuidados do(a) 

Pregoeiro(a), obrigatoriamente via Setor de Protocolo; 

 Via e-mail: pregaoeletronico2@lages.sc.gov.br. 

 

1.  DO OBJETO: 

1.1 Contratação de empresa especializada em Locação de Decorações Natalinas para o Município de 

Lages, em conformidade com as especificações prescritas no Anexo I – Termo de Referência e Anexo II 

– Especificação Técnica, que passam a fazer parte integrante deste Edital. 

 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

2.1 Poderão participar da presente licitação: Empresas, microempresas e Empresas de Pequeno Porte, 

consoante Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores, legalmente constituídas no ramo de 

atividade do objeto, que satisfaçam as condições do presente Edital; 

2.2 Não poderão participar Empresas que estejam sob processo de falência ou concordata ou em regime 

de recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução, liquidação ou tenham sido suspensas, impedidas ou 

declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, 

Direta ou Indireta, de qualquer dos poderes, da União, dos Estados e dos Municípios, desde que o ato 

tenha sido publicado em imprensa oficial, pelo órgão autor da sanção ou Responsável; 

2.3 Não poderá participar, direta ou indiretamente nesta licitação, servidor ou dirigente da Prefeitura do 

Município de Lages, seja da administração direta ou indireta, bem como os demais impedimentos 

http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
mailto:pregaoeletronico2@lages.sc.gov.br
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constantes do art.9º, da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares; 

2.4 A participação na presente Licitação, enseja a aceitação plena das condições prescritas neste Edital e 

em seu(s) anexo(s).  

 

3. DO CADASTRO NO SICAF E CREDENCIAMENTO 

3.1 Para participar deste pregão o interessado deverá estar regularmente credenciado no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº 3, de 26 de abril de 2018; 

3.2 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente PREGÃO, 

deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as orientações que seguem no 

link: www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf, até o terceiro dia útil anterior da data do 

recebimento das propostas; 

3.3 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao Portal 

COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão; 

3.4 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 

interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica; 

3.5 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil; 

3.6 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 

Pregão; 

3.7 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 

seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 

da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 

terceiros; 

3.8 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados; 

3.8.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação; 

3.9 Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não”, em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

3.9.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  

3.9.1.1 Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

3.9.1.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte. 

3.9.2 Que está ciente e concorda com as condições descritas no Edital e seus anexos; 

3.9.3 Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está 

em conformidade com as exigências editalícias; 

3.9.4 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores;  

3.9.5 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição;  

3.9.6 Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 

SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009; 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf
https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3a%2f%2fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f
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3.9.7 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

3.9.8 Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendem 

às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 

de julho de 1991; 

3.10 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

 

4. DO SISTEMA ELETRÔNICO 

4.1 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firme e verdadeira sua proposta e seus lances; 

4.2 Se o site do Compras Governamentais ficar inacessível por problemas operacionais, com a desconexão 

de todos os participantes no decorrer da etapa competitiva do pregão, o certame será suspenso e retomado 

após comunicação, via e-mail ou sistema, aos participantes; 

4.3 No caso de desconexão apenas do(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva, o sistema 

eletrônico permanecerá acessível aos licitantes para recepção dos lances, retomando o(a) Pregoeiro(a), 

quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados; 

4.3.1 Quando a desconexão do(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a 10 minutos, a sessão do 

pregão será suspensa e reiniciada após 24 (vinte e quatro) horas da comunicação aos participantes; 

4.4 Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório, 

responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema, de sua desconexão ou pelo(a) pregoeiro(a) via CHAT; 

4.5 O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao COMPRASNET 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

4.6 O credenciamento junto ao SICAF implica a responsabilidade legal do licitante e a presunção de sua 

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

 

5. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL E DOS DOCUMENTOS 

DE HABILITAÇÃO: 

5.1 Os licitantes encaminharão a proposta comercial e todos os documentos de habilitação exclusivamente 

por meio do sistema, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação; 

5.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 6 deste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha; 

5.3 A Proposta de Preço é o valor que deve ser digitado no sistema, correspondente ao VALOR 

UNITÁRIO que consta da Proposta Comercial; 

5.4 O VALOR lançado na Proposta de Preço e o constante da Proposta Comercial deverão ser 

coincidentes; 

5.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 

de habilitação anteriormente inseridos no sistema. Após a abertura, não será mais possível o envio dos 

documentos de habilitação, admitindo-se apenas o envio de documentos complementares, caso 

solicitados pelo(a) pregoeiro(a), nos termos do subitem 8.3; 

5.6 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes do sistema; 

5.7 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 

123, de 2006; 

5.8 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade do licitante, assumindo 

como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 
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5.9 A Proposta Comercial deve ser formulada constando nome e endereço completo (comercial e 

eletrônico), redigida em linguagem clara, sem rasuras, sem emendas, sem ressalvas e sem entrelinhas, 

contendo a(s) assinatura(s), a(s) qual(is) deverá(ão) ser identificada(s) fazendo-se constar a qualificação 

do(s) signatário(s) e o cargo que exerce (Diretor, Gerente, e/ou Procurador) de preferência em papel 

timbrado da empresa, contendo os seguintes elementos: 

5.9.1 O(s) preço(s) deverá(ão) ser cotado(s)por item, cujo somatório deverá coincidir com o valor total 

da proposta, em moeda nacional, com, no máximo, duas casas decimais depois da vírgula e nele já 

deverão estar incluídos toda incidência de impostos, transportes, custos diretos e indiretos relativos ao 

presente objeto, inclusive todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, securitários e 

tributários, ou quaisquer outros custos decorrentes ou que venham a ser devidos em razão do objeto 

deste Edital; 

5.9.2 O(s) produto(s) deverá(ão) ser cotado(s) e descrito(s) com as especificações necessárias para 

facilitar sua identificação com os requisitos constantes do Edital;  

5.9.3 O prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, contados da 

data definida para abertura do certame. Caso não conste na proposta o prazo acima referido, esta será 

considerada válida pelo referido período; 

5.9.4 A(s) Proposta(s) Comercial(is) deve(m) estar acompanhada(s): 

a) Da Declaração de que não tem conhecimento, no momento, da participação de servidor ou dirigente 

de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, consoante inciso III do art. 9º da Lei 

8.666/93 e Diplomas Complementares e, que está ciente da obrigatoriedade de denunciar qualquer 

irregularidade que porventura venha a acontecer; 

 

6. DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A HABILITAÇÃO: 

6.1 Para fins de habilitação no certame, os licitantes terão de satisfazer os requisitos relativos à 

regularidade jurídica, fiscal e trabalhista e qualificação econômico-financeira e técnica, conforme abaixo:

  

 DA REGULARIDADE JURÍDICA: 

6.1.1 Cópia do Contrato Social e Alterações posteriores ou Cópia da última Alteração Consolidada e das 

alterações subsequentes, registrados na Junta Comercial do Estado, em se tratando de Firma Individual, o 

Registro Comercial e, no caso de Sociedade por Ações, o Ato Constitutivo/Estatuto acompanhado da Ata 

da Assembleia que elegeu a diretoria em exercício; 

6.1.2 Comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, através da Certidão 

Simplificada, com emissão não superior a 90 (noventa) dias, contados da data da abertura da licitação, 

expedida pela Junta Comercial do Estado, para fins de aplicação dos procedimentos definidos na LC nº 

123/06 e Alterações Posteriores. 

6.1.3 Comprovante de inscrição no CNPJ; 

 

 DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

6.1.4 Cópia do Cadastro Municipal ou Estadual de Contribuintes, se houver; 

6.1.5 Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do Domicílio Sede do licitante; 

6.1.6 Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual; 

6.1.7 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Dívida Ativa da União e Previdenciária, 

compreendendo os tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal e Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional; 

6.1.8 Prova de Regularidade com FGTS; 

6.1.9 Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/43. 

 

 DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

6.1.10 Certidão Negativa de Pedido de Concordata ou de Falência, ou de Recuperação Judicial ou 

Extrajudicial, em vigência, acompanhada da certidão de registro no sistema Eproc, se exigida. 
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 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

6.1.11 Prova de registro e regularidade da Empresa e do (s) seu (s) respectivo (s) responsável técnico junto 

ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo 

– CAU, com jurisdição no Estado em que for sediada a empresa proponente, em vigor na data estabelecida 

para entrega dos envelopes, pertinentes ao certame. 

 

 DA QUALIFICAÇÃO OPERACIONAL 

6.1.12 Comprovar através de atestado (s) de Capacidade Técnica, passado (s) por Pessoa Jurídica de 

Direito Público ou Privado, em nome do licitante, a execução de serviço(s) similar (es) e compatível (is) 

com o objeto da presente licitação.  

 

 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL 

6.1.13 Comprovar que possui em seu quadro de pessoal, na data da entrega dos envelopes, profissional de 

nível superior ou outro devidamente reconhecidos pela entidade competente, detentor (es) de Certidão 

(ões) ou Atestado (s) de Capacidade Técnica, passado(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

acompanhado da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT), emitida(s) e registrada(s) no 

CREA/CAU, que tenha executado ou esteja executando serviço(s) similar(es) e compatível(is) com o 

objeto da presente licitação; 

6.1.14 Comprovar que os profissionais indicados, pertencem ao quadro de pessoal da Empresa, mediante 

apresentação da ficha de registro de empregados, autenticada junto a D.R.T (Delegacia Regional do 

Trabalho) ou cópia da carteira de trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho, 

constando a admissão do responsável técnico até a data da entrega da proposta, ou contrato específico de 

prestação de serviços e/ou no caso profissional ser sócio da empresa pela cópia do contrato social; 

6.1.15 Na inviabilidade de comprovar que o(s) Profissional (is) indicado(s) pertence(m) ao quadro de 

pessoal da Empresa, apresentar termo de compromisso, comprometendo-se a contratá-lo(s) até a data da 

assinatura do contrato, se vencedora. 

 

Notas: 

- A certidão que não contar com validade expressa será considerada válida por 90 (noventa) dias, contados 

da data da sua emissão, exceto as extraídas pela Internet;  

- Para instruir e complementar o Processo Licitatório fica facultado ao Pregoeiro consultar o site oficial 

disponibilizado para confirmar e ou extrair via de certidão indispensável para regularizar documento 

apresentado com insuficiência, desde que não altere a sua validade jurídica;  

- Se o licitante responsável pelo contrato/fornecimento for a matriz, todos os documentos deverão estar 

em nome desta; 

- Se o licitante responsável pelo contrato/fornecimento for a filial, todos os documentos deverão estar em 

nome desta; 

- Os documentos que constarem expressamente que são válidos para todos os estabelecimentos, matriz e 

filiais, serão aceitos pelo(a) Pregoeiro(a) para efeito de julgamento, independentemente da inscrição do 

CNPJ do Proponente. 

 

7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

7.1 Após o encerramento do horário definido para a entrega de propostas, o(a) Pregoeiro(a) verificará as 

propostas apresentadas, desclassificando, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com 

os requisitos estabelecidos neste edital; 

7.1.1 Também será desclassificada a proposta de preço (eletrônica) que identifique o licitante; 

7.1.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes; 

7.1.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação; 

7.2 O licitante cuja proposta for desclassificada ficará impedido de participar da sessão de lances, podendo 

fazer sua manifestação de intenção de recurso após a divulgação do vencedor do certame, conforme item 

10 deste edital; 
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7.3 O sistema organizará automaticamente as propostas recebidas, que serão apresentadas em ordem 

crescente de preços; 

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes; 

7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro; 

7.6 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item; 

7.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital; 

7.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema; 

7.9 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 10,00 (dez reais); 

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações; 

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de 

duração da sessão pública; 

7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários; 

7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente; 

7.14 Encerrada a fase competitiva, sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço; 

7.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar; 

7.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante; 

7.17 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta; 

7.18 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos 

Arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015; 

7.19 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada; 

7.20 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto; 

7.21 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 

que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 

do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior; 

7.22 No caso de Propostas com valores iguais, aplicar-se-á o disposto nos Artigos 36 e 37 do Decreto 

10024/19; 

7.23 Verificada a documentação pertinente, se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou 

se o licitante não atender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou lance 

subsequente, na ordem de classificação, verificando sua aceitabilidade, procedendo ao julgamento da 

habilitação e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências do 
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Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e, caso não haja manifestação motivada de intenção 

de recurso, a ele será adjudicado o objeto da licitação definido neste Edital e seu(s) anexo(s); 

7.24 No julgamento das propostas, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos os 

participantes, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação; 

7.25 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro negociará com o licitante que 

tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 

condições diferentes das previstas neste Edital; 

7.26 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes; 

7.27 O(a) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie 

a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 

dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados; 

7.28 A bem dos serviços, o(a)Pregoeiro(a), se julgar conveniente, reserva-se ao direito de suspender a 

licitação, em qualquer uma das suas fases, para efetivar as análises indispensáveis e desenvolver as 

diligências que se fizerem necessárias, internamente, condicionando a divulgação do resultado preliminar 

da etapa que estiver em julgamento, à conclusão dos serviços, via e-mail; 

7.29 Se todas as propostas forem desclassificadas, o(a) Pregoeiro(a) poderá fixar aos licitantes o prazo de 

08 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas, escoimada(s) da(s) causa(s) da 

desclassificação, consoante art. 48 da Lei 8.666/93 e diplomas complementares. 

 

8. DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO: 

8.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

a) SICAF; 

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/); 

8.1.1 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação; 

8.1.2 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente; 

8.2 Caso atendidas as condições de participação, o(a) Pregoeiro(a) verificará o atendimento das condições 

de habilitação do licitante detentor do melhor preço, mediante a análise da documentação encaminhada 

na forma do item 6; 

8.3 Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o julgamento da proposta, 

os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no prazo de até 02 (duas) horas, 

após solicitação do(a) pregoeiro(a), observado o prazo disposto no § 2º do art. 38, do Decreto 10024/19; 

8.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, deverão apresentar toda a documentação exigida 

para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que as certidões apresentem 

alguma restrição, hipótese em que será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis para regularização, 

cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, 

mediante comunicação eletrônica a todos os participantes, prorrogável por igual período, a critério da 

Administração, desde que requerida pelo licitante, mediante justificativa; 

8.5 A não regularização no prazo designado, incorre na decadência do direito de contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, ficando facultado ao(à) Pregoeiro(a), convocar a ME/EPP 

remanescente mais bem classificada, se houver, observando-se a ordem e o limite de classificação; 

8.6 Constatado o atendimento pleno pelo licitante das exigências de habilitação previstas neste Edital, 

este será declarado vencedor do certame, iniciando-se, por conseguinte, o prazo recursal; 

8.7 No julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erro(s) ou falha(s) que não altere(m) a 

substância do(s) documento(s) habilitatório(s) e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhe(s) validade e eficácia para fins de habilitação; 

https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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8.8 Se, todos os licitantes forem inabilitados, fica facultado ao(à) Pregoeiro(a) a aplicação das disposições 

do art. 48 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares. 

 

9. DOS RECURSOS: 

9.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista do licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 

trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 

indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 

sistema; 

9.2 À recorrente que tiver sua manifestação de intenção de recurso aceita pelo(a) pregoeiro(a) será 

concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentar Razões de Recurso, facultando-se aos demais licitantes 

a oportunidade de apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término 

do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos 

seus interesses; 

9.3 Os recursos e contrarrazões deverão ser encaminhados por meio eletrônico, via sistema Comprasnet, 

em campo próprio; 

9.4 A falta de manifestação motivada do licitante, no prazo estabelecido no item 9.1, importará na 

decadência do direito de recurso ficando o(a) pregoeiro(a) autorizado(a) a adjudicar o objeto ao licitante 

declarado vencedor; 

9.5 Da decisão em grau de recurso dar-se-á conhecimento através do sistema eletrônico e site da 

Prefeitura; 

9.6 Não será(ao) conhecido(s) o(s) recurso(s) e/ou impugnação(ões) apresentado(s) fora do prazo legal 

e/ou subscrito(s) por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para 

responder pelo licitante; 

 

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

10.1 Havendo interposição de recurso(s), o(s) mesmo(s) será(ao) analisado(s) pelo(a)pregoeiro(a) que o(s) 

submeterá ao Secretário de Administração, para decisão quanto à adjudicação do objeto e à homologação 

do resultado e dos procedimentos licitatórios, decorrentes. Se, ao contrário, não houver interposição de 

recurso, caberá ao(à) pregoeiro(a) a adjudicação. 

 

11.  DAS OBRIGAÇÕES: 

 DA(S) EMPRESA CONTRATADAS: 

11.1 Cumprir todas as cláusulas e condições do presente Edital, de seu(s) Anexo(s) e do contrato, 

decorrente; 

11.2 Assinar e devolver o contrato em prazo não superior a 15 (quinze) dias a contar da data do seu 

recebimento. A recusa injustificada em assinar/devolver o contrato dentro do prazo estabelecido 

caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando a empresa às penalidades 

legalmente estabelecidas; 

11.3 Respeitar, durante toda a vigência do contrato, os termos do edital e de seu(s) Anexo(s); 

11.4 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital; 

11.5 - Executar o objeto, dentro dos prazos e qualidades exigidos, cumprindo as determinações e 

apresentações, informadas pela contratante; 

11.6 - Fornecer, instalar e executar os testes de operação e funcionamento do(s) equipamento(s) 

fornecido(s); 

11.7 - Responsabilizar-se pela mão-de-obra necessária à execução do fornecimento/serviço objeto desta 

contratação; 

11.8 - Manter ou contratar um profissional técnico para possíveis manutenções e reparos no local do 

evento, a fim de garantir o perfeito andamento das atividades; 

11.9 - Fornecer a seus técnicos todas as ferramentas e instrumentos necessários à execução dos serviços 

de instalação e testes de funcionamento e assistência técnica da garantia, bem como os produtos ou 

materiais indispensáveis ao reparo, limpeza e manutenção dos mesmos; 
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11.10 - Entregar o(s) equipamento(s) objeto da contratação observando todas as especificações técnicas 

consignadas em sua proposta comercial, responsabilizando-se também pelos itens e acessórios necessários 

a sua perfeita instalação e funcionamento; 

11.11 - Fornecer, sem ônus para o Contratante, quaisquer componentes adicionais necessários ao perfeito 

funcionamento dos equipamentos; 

11.12 - Arcar com as despesas diretas e indiretas e com as providências necessárias à legalização do 

fornecimento e serviços contratados, inclusive no que se refere à assistência técnica no período de 

garantia, obtendo todas as licenças, autorizações e franquias necessárias e recolhendo os emolumentos 

prescritos em lei; 

11.13 - Utilizar, quando da instalação dos equipamentos, bem como na assistência técnica da garantia dos 

mesmos, somente materiais, produtos e ferramentas recomendadas pelo fabricante; 

11.14 - Fornecer, instalar e testar o(s) equipamento(s) objeto do contrato conforme for solicitado pela 

equipe da Fundação Cultural e pessoa indicada pela Prefeitura Municipal, visando o atendimento das 

necessidades do evento; 

11.15 - Desinstalar o(s) equipamento(s) objeto de Locação do contrato somente após o término do evento; 

11.16 – Seguir todas as normas de segurança impostas pelo Corpo de Bombeiros, bem como, apresentar 

documentação exigida pela entidade. 

 

 DO CONTRATANTE: 

11.17 Emitir o Contrato em prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da data da Homologação;  

11.18 Encaminhar ao adjudicatário o Termo do Contrato, em prazo não superior a 30 (trinta) dias contados 

da data da sua emissão; 

11.19 Efetuar os pagamentos em conformidade com as condições prescritas no Edital; 

11.20 Realizar a gestão do(s) Contrato(s), através da sra. Fernanda S. Oliveira, e-mail 

adm.fcl@lages.sc.gov.br, tendo como substituto o sr. Marco Antônio Sutil de Oliveira, e-mail 

fcl@lages.sc.gov.br. 

 

12. DO(S) PRAZO(S) E LOCAL(IS): 

12.1 De Início: A contar da data da assinatura do contrato. 

12.2 De Execução: a decoração deverá estar instalada no dia 15 de novembro de 2020 e removida após 

06 de janeiro de 2021, no prazo constante no termo de Referência; 

12.3 De Entrega/Local: Nos locais dispostos no Termo de Referência; 

12.4 Do Contrato: Da sua assinatura até 16 de janeiro de 2021. 

 

13. DO(S) PAGAMENTO(S): 

13.1 Será(ão) efetuado(s) em até 60 (sessenta) dias da conclusão dos serviços, à vista da(s) Nota(s) 

Fiscal(is), decorrente(s), nos termos do art. 40, XIV, “a” da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares; 

13.2 O(s) pagamento(s), se processará(ão) após a efetivação dos procedimentos legais cabíveis e da 

comprovação de que foram atendidas as condições estabelecidas no Contrato, Proposta de Preços e demais 

Documentos inerentes ao Processo. 

13.3 Na hipótese de atraso no pagamento, por culpa exclusiva da Administração, o critério de atualização 

financeira será o IGP-M, em conformidade com o art. 55, III da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares. 

 

14. DOS RECURSOS FINANCEIROS: 

14.1 O objeto desta licitação será adquirido com recursos 100% do Município, provisionados na conta 

Natal Felicidade, Código de Despesa 166, Elemento de Despesa 33903999; 

14.2 Valor Global Estimado, Máximo: R$ 338.664,52 (Trezentos e trinta e oito mil, seiscentos e sessenta 

e quatro reais e cinquenta e dois centavos). 

 
 

15. DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

15.1 Consoante o disposto no art. 77 da Lei 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja a 

sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento; 

mailto:fcl@lages.sc.gov.br
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15.2 Pela inexecução total ou parcial do contrato, pelo adjudicatário, poderão ser aplicadas as penalidades 

prevista nos artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93, podendo a multa ser arbitrada em valor de 10% do 

fornecimento total, além das medidas legais cabíveis; 

15.3. Nos termos do artigo 7° da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, se o Licitante, convocado dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação 

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 

ficará impedido de licitar e contratar com o Município, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e 

das demais cominações legais; 

15.4 No caso de o convocado não assinar o Contrato ou, deixar de apresentar documentos solicitados para 

a contratação ou, recusar-se a fazê-los no prazo estabelecido, sem prejuízo da aplicação de multa de 10% 

(dez por cento) da sua Proposta de Preços e das demais sanções previstas em lei, o Município se reserva 

ao direito de convocar outro Licitante, observada a ordem de classificação e o direito de preferência para 

ME ou EPP e, assim sucessivamente, hipótese em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o 

Licitante para obtenção de preço menor; 

15.5 Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao previsto na cláusula penal, poderá a 

Administração exigir indenização suplementar, valendo a cláusula penal como mínimo da indenização, 

nos termos do parágrafo único do Art. 416 do Código Civil; 

15.6 A personalidade jurídica da contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei n° 12.846/2014, 

ou para provocar confusão patrimonial, sendo estendidos todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica aos seus administradores e sócios com poderes de administração, observados o contraditório e a 

ampla defesa. 

 
16. DA RESCISÃO  
16.1 O presente contrato poderá ser rescindido mediante prévio e mútuo acordo entre as partes ou 

unilateralmente pelo CONTRATANTE, quando ocorrer quaisquer dos motivos enumerados no artigo 78, 

seus parágrafos e incisos da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares; 

16.2 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e 

as previstas em lei ou regulamento, na forma prescrita pelo art. 77 da Lei nº 8.666/93. 

 
17. DAS DEMAIS CONDIÇÕES: 

17.1 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos, em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital e seus anexos; 

17.2 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento, exceto quando explicitamente disposto em contrário; 

17.3 É facultado ao(à) pregoeiro(a), em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência, destinada a 

esclarecer ou complementar a instrução do processo licitatório, vedada a inclusão posterior de documento 

ou informação que deveria constar originalmente da proposta e/ou da documentação de habilitação, com 

exceção das obtidas através de diligência; 

17.4 Ao final da sessão, o sistema eletrônico divulgará ata circunstanciada, na qual constará a indicação 

do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações relativas à sessão pública 

do pregão; 

17.5 Eventuais retificações do Edital serão disponibilizadas no site oficial da prefeitura de Lages e no 

Diário oficial do Município; 

17.6 No caso de retificação do Edital que não implique em sua republicação, o credenciamento e as 

propostas porventura encaminhados continuam válidas; 

17.7 Havendo republicação do edital, as propostas porventura encaminhadas serão canceladas, 

permanecendo válido apenas o credenciamento do(s) licitante(s); 

17.8 Os esclarecimentos acerca desta licitação serão disponibilizados no site oficial da Prefeitura do 

Município de Lages; 

17.9 Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da sua participação nesta licitação, tais como 

elaboração e encaminhamento de suas propostas e dos documentos exigidos neste Edital; 
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17.10 Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste Edital em dia de expediente na PREFEITURA; 

17.11 Os casos omissos e as dúvidas surgidas serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a); 

17.12 O Edital encontra-se disponível no site: http://www.lages.sc.gov.br. 

 
18.  DO DIREITO DE RESERVA: 

18.1 O Município de Lages, reserva-se ao direito, de revogar o certame por razões de interesse público 

devidamente justificado, ou de anulá-lo, caso ocorram vícios de ilegalidade, nos termos do art. 49 da Lei 

de Licitações; 

18.2 O(s) produto(s) que não for(em) de qualidade e/ou que não atender(em), na sua plenitude, as 

especificações do Edital e seu(s) anexo(s), não será(ão) aceito(s), sem atribuição de qualquer ônus ao 

Contratante, com embasamento no disposto no Art. 76 da Lei de Licitações. 

 
19. DA PUBLICIDADE: 

19.1 ATA(S) / ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO  

 Site Oficial da Prefeitura: www.lages.sc.gov.br, no campo apropriado configurado na página da 

disponibilização dos editais; 

 Fly-Transparência; 

 

19.2 CONTRATOS 

 O termo de contrato no Fly-Transparência com automaticidade a formalização, via site Oficial da 

Prefeitura: www.lages.sc.gov.br; 

 O espelho, na Imprensa Oficial do Município – DOM e/ou imprensa oficial do(s) ente(s) detentor(es) 

do(s) recurso(s) financeiro(s); 

 
20. DO FORO: 
Fica eleito o foro da Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina, Brasil, para as ações que porventura 

decorram do presente Edital, independentemente de qual seja o domicílio do licitante. 

 

Lages, 20 de outubro de 2020 

 

 

 

William Schoenardie 

Pregoeiro 

 

 

Antônio Cesar Alves de Arruda 

Secretário de Administração e Fazenda

  

http://www.lages.sc.gov.br/
http://www.lages.sc.gov.br/
http://www.lages.sc.gov.br/
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 
REF.:  Pregão Eletrônico nº 145/2020 – FUNDAÇÃO CULTURAL 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em Locação de Decorações Natalinas par ao 

Município de Lages 

 

 RELAÇÃO DOS LOTES/CENÁRIO 

 

LOTE/CENÁRIO 01:  

Nº DESCRIÇÃO UN. QTD 

VALOR UN. 

MÁXIMO 

ACEITÁVEL 

VALOR 

TOTAL MÁX. 

ACEITÁVEL 

01 

Cúpula de quatro arcos. 

Características: Cor branco morno 560 com tela de LED. Luminoso em forma 

de cúpula produzido em estrutura metálica galvanizada, de tubos metalon 

20x20, galvanizadas de ferros chatos 3/8x1/8, redondos 3/8, contornado com 30 

metros de mangueira luminosa LED 13mm e 36 lâmpadas por metro. 

Preenchimento com tela metálica de cobertura plástica, recoberta por lâmpadas 

7mm, interligadas por 3 fios 2mm brancos, com tomadas e retificadores de 

9x2,5cm blindados para uso externo. 

Pç 01 R$ 5.168,65 R$ 5.168,65 

02 

Presépio Sacro-Escultura em forma de José. 

Características: Altura 1,85m, largura 0,60m, profundidade 0,40m. Escultura de 

José segurando cajado com uma mão, com vestes na cor branca e manto na cor 

branco com detalhes em dourado. Produzido em fibra de vidro para uso externo, 

com acabamento em gel com modelagem expressionista de arte sacra 

reproduzindo feições naturais com pintura artesanal detalhada em esmalte 

sintético. 

Pç 01 R$ 3.503,37 R$ 3.503,37 

03 

Presépio Sacro-Escultura em forma de Maria. 

Características: Altura 1,15m, 0,50 largura, profundidade 0,40m. Escultura em 

fibra de vidro para uso externo, em forma de Maria ajoelhada e rezando, com 

vestes na cor vermelho e manto azul e branco. Produzido em fibra de vidro para 

uso externo, com acabamento em gel com modelagem expressionista de arte 

sacra reproduzindo feições naturais, com pintura artesanal detalhada em esmalte 

sintético. 

Pç 01 R$ 3.211,12 R$ 3.211,12 

04 

Presépio Sacro-Escultura em forma do Rei Mago Melchior. 

Características: Altura 1,35m, largura 0,60m, profundidade 0,60m. Escultura de 

Rei Mago Melchior ajoelhado segurando um vaso com as duas mãos. Suas 

vestes na cor bege, sapatos na cor preta, manto na cor vermelha, o vaso e sua 

coroa na cor ouro. Produzido em fibra de vidro para uso externo, com 

acabamento em gel com modelagem expressionista de arte sacra reproduzindo 

feições naturais com pintura artesanal detalhada em esmalte sintético. 

Pç 01 R$ 3.503,37 R$ 3.503,37 

05 

Presépio Sacro-Escultura em forma do Rei Mago Gaspar. 

Características: Altura 1,85m, largura 0,60m, profundidade 0,50m. Escultura de 

Rei Mago Gaspar segurando um baú nas suas mãos. Suas vestes na cor laranja, 

seu sapato na cor preto, turbante na cor azul acinzentado, manto na cor azul, o 

baú e detalhes na cor ouro. Produzido em fibra de vidro para uso externo, com 

acabamento em gel com modelagem expressionista de arte sacra, reproduzindo 

feições naturais, com pintura artesanal detalhada em esmalte sintético. 

Pç 01 R$ 3.503,37 R$ 3.503,37 

06 

Presépio Sacro-Escultura em forma do Rei Mago Baltazar. 

Características: Altura 1,92m, largura 0,60m, profundidade 0,40m. Escultura de 

Rei Mago Baltazar segurando um vaso com as duas mãos. Suas vestes na cor 

vermelho bordô, o vaso e detalhes na cor ouro, bota na cor azul, turbante e calça 

na cor verde. Produzido em fibra de vidro para uso externo, com acabamento 

em gel com modelagem expressionista de arte sacra reproduzindo feições 

naturais com pintura artesanal detalhada em esmalte sintético. 

Pç 01 R$ 3.503,37 R$ 3.503,37 

07 

Presépio Sacro-Escultura em forma de pastor. 

Características: Altura 1,90m, largura 0,60m, profundidade 0,50m. Escultura de 

pastor segurando em uma das mãos uma ovelha e na outra um cajado. Vestes 

verde com cinto preto e um manto cinza, com sandálias preta e turbante 

amarelo. Produzido em fibra de vidro para uso externo, com acabamento em gel 

com modelagem expressionista de arte sacra reproduzindo feições naturais com 

pintura artesanal detalhada em esmalte sintético. 

Pç 01 R$ 3.503,37 R$ 3.503,37 

08 

Presépio Sacro-Escultura em forma de menino Jesus na manjedoura. 

Características: Altura 0,35m, largura 0,60m, profundidade 0,80m. Com vestes 

na cor branca, e manjedoura com manto branco. Produzido em fibra de vidro 

para uso externo, com acabamento em gel com modelagem expressionista de 

Pç 01 R$ 2.407,43 R$ 2.407,43 
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arte sacra reproduzindo feições naturais com pintura artesanal detalhada em 

esmalte sintético. 

09 

Presépio Sacro-Escultura em forma de Anjo. 

Características: Altura 2,00m, largura 0,90m, profundidade 0,90m. Escultura de 

anjo com uma corneta dourada, usando um vestido rosa ao vento com detalhes 

dourados. Cabelos castanhos, sobre uma nuvem azul. Produzido em fibra de 

vidro para uso externo, com acabamento em gel, modelagem expressionista de 

arte sacra reproduzindo feições naturais com pintura artesanal detalhada em 

esmalte sintético. 

Pç 01 R$ 3.649,50 R$ 3.649,50 

10 

Presépio Sacro-Escultura em forma de camelo. 

Características: Altura 1,95m, largura 0,50m, profundidade 2,50m. Escultura 

produzida em fibra de vidro para uso externo, com acabamento em gel com 

modelagem expressionista de arte sacra reproduzindo feições naturais com 

pintura artesanal detalhada em esmalte sintético. 

Pç 01 R$ 2.493,27 R$ 2.493,27 

11 

Presépio Sacro-Escultura em forma de ovelha. 

Características: Altura 0,75m, largura 0,35m, profundidade 1,10m. Escultura de 

ovelha em pé. Produzida em fibra de vidro para uso externo, com acabamento 

em gel com modelagem expressionista de arte sacra reproduzindo feições 

naturais com pintura artesanal detalhada em esmalte sintético. 

Pç 01 R$ 1.558,06 R$ 1.558,06 

12 

Strobo Lamp 6W. 

Características: Branco, 220V, com emissor de 50 flashes por minuto, com 

visualização de até 1000m, IP44, blindados para uso externo, modelo tartaruga, 

fixação. Em conformidade com o INMETRO e as normas da ABNT no que 

couber. 

Pç 12 R$ 44,56 R$ 534,72 

13 

Refletor LED 100W. 

Características: Sistema Red Green Blue, com alternância das cores. Voltagem 

AC 85V-265V. Frequência: 50Hz-60Hz. Fator: >0,98. Voltagem de saída: DC 

30-36V. Tipo de LED: 1 chip. Eficiência Luminosa 70-80LM/W. Ângulo de 

Iluminação: 90°-120°, IP65. Vida Útil 50.000 horas. Cor do corpo preto fosco. 

Em conformidade com o INMETRO e as normas da ABNT no que couber. 

Pç 06 R$ 380,71 R$ 2.284,26 

VALOR TOTAL MÁXIMO ACEITÁVEL DO LOTE R$ 38.823,86 
 

LOTE/CENÁRIO 02:  

Nº DESCRIÇÃO UN. QTD 

VALOR UN. 

MÁXIMO 

ACEITÁVEL 

VALOR 

TOTAL MÁX. 

ACEITÁVEL 

01 

Anjo aramado com corneta. 

Características: Altura 2,90m, largura 1,35m, comprimento 1,06m. Produzido 

em alumínio, com pintura em esmalte sintético automotivo na cor branca e 

verniz automotivo, com detalhes de conjuntos com 100 LEDs brancos, medindo 

aproximadamente 8,5m de comprimento, fio elétrico branco 2 x 0,5mm², 

consumo médio de 7W de potência, na tensão de 220V - acompanha refletor de 

LED 10W de potência, cor branco. 

Un 12 R$ 5369,60 R$ 64.435,20 

02 

Escultura Reis Magos. 

Características: Produzidos em alumínio, com pintura branca. Altura 1,91m, 

largura 0,70m, comprimento 0,96m. 
Cj 01 R$ 6.457,90 R$ 6.457,90 

03 

Escultura Pastor e ovelha. 

Características: Produzidos em alumínio, com pintura branca. Altura 2,00m, 

largura 0,63m, comprimento 0,70m. 
Un 01 R$ 2.258,10 R$ 2.258,10 

04 
Escultura Sagrada Família.  

Características: Produzido em alumínio, com pintura branca. Altura 1,71m. 
Cj 01 R$ 4.680,80 4.680,80 

VALOR TOTAL MÁXIMO ACEITÁVEL DO LOTE R$ 77.832,00 
 

LOTE/CENÁRIO 03:  

Nº DESCRIÇÃO UN. QTD 
VALOR UN. 

MÁXIMO 

ACEITÁVEL 

VALOR 

TOTAL MÁX. 

ACEITÁVEL 

01 

Poste em aço carbono 1020. 

Características: Medindo 4m de altura com 2,5 polegadas de diâmetro x 2mm 

de parede, zincado com proteção anticorrosiva resistente a exposição às 

intempéries 

PÇ 20 R$ 596,21 R$ 11.924,20 

02 

Estrela luminosa. 

Características: Figura luminosa bidimensional com desenho em forma de 

linhas com estrelas, medindo 1,60m de largura x 5,50m de altura, produzida em 

estrutura de metalon 15,00mm x 15,00mm, parede de 1,20mm de espessura e 

de barra chata de 3/16 x 1/2 polegada, zincada, com proteção anticorrosiva 

PÇ 20 R$ 1.746,44 R$ 34.928,80 
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resistente às intempéries. Aplicação de mangueira luminosa incandescente na 

cor cristal, em PVC flexível extrusado, de 13,00mm de diâmetro, com 36 micro 

lâmpadas por metro na tensão de 220V com a utilização do alimentador 

específico que a acompanha. A figura luminosa tem potência total aproximada 

de 416W. 

 VALOR TOTAL MÁXIMO ACEITÁVEL DO LOTE R$ 46.853,00 
LOTE/CENÁRIO 04:  

Nº DESCRIÇÃO UN. QTD 

VALOR UN. 

MÁXIMO 

ACEITÁVEL 

VALOR 

TOTAL MÁX. 

ACEITÁVEL 

01 

Figura luminosa em forma de raios com estrelas. 

Características: Figura luminosa bidimensional com desenho em forma de raios 

com estrelas. Medindo aproximadamente 0,90m de altura x 1,60m de largura, 

produzida em estrutura de barra chata de 1/8 x 3/8 de polegada, zincada, com 

proteção anticorrosiva resistente às intempéries. Aplicação de mangueira 

luminosa incandescente na cor cristal, em PVC flexível extrusado, de 13,00mm 

de diâmetro, com 36 micro lâmpadas por metro na tensão de 220V, e lâmpadas 

de xenon de 6W de potência, com flashes de luz brilhante, aproximadamente 

50 emissões por minuto, modelo redondo, medindo aproximadamente 8,5cm 

de base de fixação. A figura luminosa tem potência total aproximada de 140W. 

Un 10 R$ 621,04 R$ 6.210,40 

02 

Figura luminosa em forma de estrela dupla de oito pontas. 

Características: Figura luminosa bidimensional com desenho em forma de 

estrela dupla de oito pontas, medindo aproximadamente 1,65m de altura x 

1,65m de largura, produzida em estrutura de barra chata de 1/8 x 3/8 de 

polegada, zincada, com proteção anticorrosiva resistente às intempéries. 

Aplicação de mangueira luminosa incandescente na cor cristal, em PVC 

flexível extrusado, de 13,00mm de diâmetro, com 36 micro lâmpadas por metro 

na tensão de 220V e lâmpadas de xenon de 6W de potência, com flashes de luz 

brilhante, aproximadamente 50 emissões por minuto, modelo redondo, 

medindo aproximadamente 8,5cm de base de fixação. A figura luminosa tem 

potência total aproximada de 242W. 

Un 01 R$ 839,15 R$ 839,15 

03 

Figura luminosa em forma de estrela dupla de oito pontas. 

Características: Figura luminosa bidimensional com desenho em forma de 

estrela dupla de oito pontas, medindo aproximadamente 0,70m de altura x 

0,70m de largura, produzida em estrutura de barra chata de 1/8 x 3/8 de 

polegada, zincada, com proteção anticorrosiva resistente às intempéries. 

Aplicação de mangueira luminosa incandescente na cor cristal, em PVC 

flexível extrusado, de 13,00mm de diâmetro, com 36 micro lâmpadas por metro 

na tensão de 220V e lâmpadas de xenon de 6W de potência, com flashes de luz 

brilhante, aproximadamente 50 emissões por minuto, modelo redondo, 

medindo aproximadamente 8,5cm de base de fixação. A figura luminosa tem 

potência total aproximada de 102W. 

Un 01 R$ 439,11 R$ 439,11 

04 

Cascata em LED. 

Características: Confeccionadas com 378 LEDs 220V na cor branco morno, 

com fio elétrico branco 2 x 0,5mm², medindo aproximadamente 3,80m de 

comprimento x 1,10m de queda assimétrica. A cascata possui 18W de potência. 

Apropriada para uso externo. Em conformidade com o INMETRO e as normas 

da ABNT no que couber. 

Un 13 R$ 343,24 R$ 4.462,12 

05 

Lâmpada estroboscópica xenon 6W. 

Características: Tensão 220V, com flashes de luz brilhante, aproximadamente 

50 emissões por minuto, base de fixação redonda, medindo aproximadamente 

8,5cm de diâmetro, com isolamento extra em resina cristal líquida, 

possibilitando maior resistência quando exposto às intempéries. Apropriado 

para uso externo. Em conformidade com o INMETRO e as normas da ABNT 

no que couber. 

Un 30 R$ 188,19 R$ 5.645,70 

 VALOR TOTAL MÁXIMO ACEITÁVEL DO LOTE R$ 17.596,48 
 

 

 

 

LOTE/CENÁRIO 05:  

Nº DESCRIÇÃO UN. QTD 

VALOR UN. 

MÁXIMO 

ACEITÁVEL 

VALOR 

TOTAL MÁX. 

ACEITÁVEL 

01 

Gangorra natalina em fibra de vidro. 

Características: Gangorra com movimento com motivos natalinos e movimento 

realista, medindo o total de 3,65m de altura x 3,75m de comprimento x 1,80m 

de largura. Acompanha 1 gangorra com 1,00m de altura x 3,57m de 

comprimento x 0,50m de largura, 1 Noel sentado com 1,06m de altura x 0,80m 

Pç 01 
R$ 

37.423,32 
R$ 37.423,32 
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de comprimento x 0,66m de largura, 1 rena em pé com 1,35m de altura x 0,90m 

de comprimento x 0,50m de largura, 1 rena sentada com 1,30m de altura x 

0,70m de comprimento x 0,70m de largura, 1 duende com 0,85m de altura x 

0,38m de comprimento x 0,70m de largura, 1 trio de pacotes de presente com 

0,45m de altura x 0,50m de comprimento x 0,47m de largura, 5 tipos de pacotes 

de presente de modelo e tamanhos variados,1 pinheiro com 1,10m de altura x 

0,40m de comprimento x 0,50m de largura. Todas as peças são confeccionadas 

em fibra de vidro e pintura com esmalte sintético e verniz automotivo. O 

movimento é através de dispositivo de base rotativa em aço estrutural, medindo 

1,40m de diâmetro x 1,25m de altura, potência de 0,12cv. 

02 

Avião com papai noel em fibra de vidro. 

Características: Avião produzido em fibra de vidro. Medidas: altura 2,17m,  

largura 4,40m, comprimento 4,20m. 

Pç 01 
R$ 

11.785,42 
R$ 11.785,42 

03 

Cenário giratório em fibra de vidro. 

Características: Cenário giratório com movimento motorizado com medida 

total de 4,00m de altura x 2,30m de diâmetro, composto por 1 Papai Noel com 

corneta medindo 2,65m de altura x 1,30m de comprimento x 1,00m de largura, 

1 rena violinista medindo  1,65m de altura x 1,00m de comprimento x 0,85m 

de largura, 1 Rena harpista medindo  1,80m de altura x 0,70m de comprimento 

x 0,85m de largura, 1 pinheiro medindo  1,10m de altura x 0,40m de 

comprimento x 0,50m de largura e 1 tambor medindo  1,32m de altura x 2,30m 

de diâmetro. Todas as peças são confeccionadas em fibra de vidro e pintura 

com esmalte sintético e verniz automotivo. O movimento é através de 

dispositivo de base rotativa em aço estrutural, medindo aproximadamente 

1,40m de diâmetro x 1,25m de altura, potência de 0,12cv. 

Pç 01 
R$ 

32.060,64 
R$ 32.060,64 

04 

Urso polar em fibra de vidro. 

Características: Medindo 3,20m de altura x 2,20m de largura x 1,80m de 

profundidade, produzido em ferro redondo maciço de 1/4, 3/16 e 1/8 com 

pintura em pintura em esmalte sintético automotivo e verniz automotivo e 

contorno com lâmpadas de LED branco fio elétrico branco e LED vermelho fio 

elétrico vermelho transparente 2 x 0,5mm², sendo o cabo formado por 12 fios 

de cobre de 0,12mm². acabamentos (olhos, focinho e patinhas) em PVC 6mm. 

O urso se divide em três partes: corpo, cabeça e pernas, sua junção é feita 

através de abraçadeiras produzidas em barra chata 1" x 3/8 com parafuso de 

1/4. 

Pç 02 R$ 9.659,56 R$ 19.319,12 

05 

Boneco de neve aramado. 

Características: Medindo 2,75m de altura x 2,75m de largura x 1,90m de 

profundidade, produzido em ferro redondo maciço de 1/4, 3/16 e 1/8 com 

pintura em pintura em esmalte sintético automotivo e verniz automotivo e 

contorno com lâmpadas de LED branco fio elétrico branco, vermelho fio 

elétrico cristal vermelho, azul fio elétrico cristal azul LED flashing, contendo 

100 LEDs, 90 LEDs azuis e 10 LEDs brancos com efeito de pisca e verde fio 

elétrico cristal verde 2 x 0,5mm², sendo o cabo formado por 12 fios de cobre de 

0,12mm². Acabamentos (olhos, focinho e patinhas) em PVC 6mm. O boneco 

se divide em duas partes partes: corpo com cachecol e cabeça com cartola, sua 

junção é feita através de abraçadeiras produzidas em barra chata 1" x 3/8 com 

parafuso de 1/4. 

Pç 01 
R$ 

24.748,04 
R$ 24.748,04 

 VALOR TOTAL MÁXIMO ACEITÁVEL DO LOTE R$ 125.336,54 
 

LOTE/CENÁRIO 06:  

Nº DESCRIÇÃO UN. QTD 

VALOR UN. 

MÁXIMO 

ACEITÁVEL 

VALOR 

TOTAL MÁX. 

ACEITÁVEL 

      

01 

Presente bidimensional em aço.  

Características: Enfeite alusivo a pacote de presente bidimensional. Medidas 

mínimas: 1,60m de altura x 1,50m de largura x 0,25m de profundidade; 

medidas máximas: 1,80m de altura x 1,70m de largura x 0,35m de profundidade 

produzida em tubo quadrado de 15,00mm x 15,00mm e de barra chata de 1/8 x 

3/8 e 1/2 x 3/16 de polegada em aço carbono 1020, galvanização por imersão a 

base de zinco, visando a proteção de corrosões e exposição às intempéries. 

Contorno da figura em mangueira luminosa 13mm de diâmetro,  incandescente 

na cor cristal, em PVC flexível, com 36 micro lâmpadas por metro, 

preenchimento com lâmpadas de LED nas cores branca, vermelha e verde, fio 

elétrico 2 x 0,5mm². Tensão 220v. 

Pç 02 R$ 4.369,20 R$ 8.738,40 

02 

Figura luminosa em forma de estrela com arabescos. 

Características: Figura luminosa bidimensional com desenho em forma de 

estrela com arabescos. Medidas: 1,25m de largura x 4,65m de altura, produzida 

em estrutura de metalon 15,00mm x 15,00mm, parede de 1,20mm de espessura 

Pç 18 R$ 1.304,68 R$ 23.484,24 
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e de barra chata de 3/16 x 1/2 de polegada, zincada, com proteção anticorrosiva 

resistente a exposição às intempéries. Aplicação de mangueira luminosa 

incandescente na cor cristal, em PVC flexível extrusado, de 13,00mm de 

diâmetro, com 36 micro lâmpadas por metro na tensão de 220V com a 

utilização do alimentador específico que a acompanha. Adição de lâmpadas de 

xenon de 6W de potência, com flashes de luz brilhante, aproximadamente 50 

emissões por minuto, modelo redondo, medindo aproximadamente 8,5cm de 

base de fixação. A figura luminosa tem potência total aproximada de 216W. 

VALOR TOTAL MÁXIMO ACEITÁVEL DO LOTE R$ 32.222,64 
 

VALOR TOTAL GLOBAL ESTIMADO, MÁXIMO: R$ 338.664,52 

 

NOTA: Em caso de divergência entre os itens do Edital e do Portal de Compras, prevalecem as 

informações constantes do Edital. 

 

 

II – DA ENTREGA: 

 

 Todas as despesas de transporte serão por conta da empresa contratada; 

 Todos os cenários deverão estar instalados em local indicado pela Fundação Cultural de Lages 

até o dia 25 de novembro de 2020 

 A carga e descarga dos equipamentos deverão ser agendadas para que não haja grandes 

transtornos no trânsito, respeitando local e horários determinados pela Diretoria de Trânsito 

do Município; 

 A segurança de todos os equipamentos instalados, serão por conta da empresa vencedora do 

certame, ficando a Fundação Cultural de Lages e a Prefeitura Municipal, isentas de qualquer 

dano ou furto praticado; 

 

 

III – DOS PRAZOS: 

 

De início: da assinatura do contrato até 16 de janeiro de 2020; 

De execução: a decoração deverá estar instalada durante o período de 15 de novembro de 2020 até 

06 de janeiro de 2021; 

Desmontagem: deverá ser realizada a partir do dia 06 de janeiro de 2021, no prazo máximo de 10 

(dez) dias, para a conclusão e retirada dos equipamentos, respeitando local e horários determinados 

pela Diretoria de Trânsito do Município. 
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ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE LAGES/ 

FUNDAÇÃO CULTURAL DE LAGES, inscrito 

no CNPJ sob n.º 82.777.301/0001-90, com sede 

na Rua Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages, 

SC.  

 

CONTRATADA: ......................., inscrita no 

CNPJ sob nº ............., estabelecida na Rua 

................, Bairro ............., em .......................... 

 

O Município de Lages/ FUNDAÇÃO CULTURAL, pessoa jurídica de direito público, neste ato 

representado pelo Prefeito, Sr. ............................., portador do CPF nº .................................., doravante 

denominado CONTRATANTE e a Empresa ...................., neste ato representada pelo Sr. 

.................................., portador do CPF nº ...............................de agora em diante denominada 

CONTRATADA, resolvem celebrar este Contrato, em decorrência do Processo Licitatório nº 162/2020, 

correlato ao Pregão Eletrônico nº 145/2020, aberto em ........... e homologado em ..............., consoante as 

cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 Contratação de empresa especializada em Locação de Decorações Natalinas par ao Município de 

Lages, em conformidade com as especificações prescritas no Anexo II – Termo de Referência, que passa 

a fazer parte integrante deste Edital. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S) 

2.1 De Início: A contar da data da assinatura do contrato. 

2.2 De Execução: a decoração deverá estar instalada no dia 15 de novembro de 2020 e removida após 06 

de janeiro de 2021, no prazo constante no termo de Referência; 

2.3 De Entrega/Local: Nos locais dispostos no Termo de Referência; 

2.4 Do Contrato: Da sua assinatura até 16 de janeiro de 2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S) 

O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CONTRATADA, é de R$ ........................... 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO(S) PAGAMENTOS(S): 

4.1 Será(ão) efetuado(s) em até 60 (sessenta) dias da conclusão dos serviços, à vista da(s) Nota(s) 

Fiscal(is), decorrente(s), nos termos do art. 40, XIV, “a” da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares; 

4.2 O(s) pagamento(s), se processará(ão) após a efetivação dos procedimentos legais cabíveis e da 

comprovação de que os serviços foram executados de acordo com as condições previstas, estabelecidas 

no Contrato, Proposta de Preços e demais Documentos inerentes ao Processo;  

4.3 Na hipótese de a cobrança emitida apresentar erros, a Administração reserva-se ao direito de efetuar 

somente o pagamento dos itens corretos, sendo a parte equivocada paga no prazo de até 30 (trinta) dias, 

após a apresentação de nova fatura; 

4.4 Não serão permitidos adiantamentos de pagamentos; 

4.5 Na hipótese de atraso no pagamento, por culpa exclusiva da Administração, o critério de atualização 

financeira será o IGP-M, em conformidade com art. 55, III da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO: 
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5.1 O(s) valor(es) ofertado(s) na proposta poderá(ão) ser revisto(s), desde que devidamente requerido(s), 

demonstrado(s) através de planilha(s), plenamente justificado(s) e aprovado(s) pelo Contratante; 

5.2 O(s) preço(s) será(ão) reajustado(s), desde que devidamente requerido(s), pelo Índice IGP-DI da 

Fundação Getúlio Vargas, a cada 12 (doze) meses, tendo como data base a da apresentação da proposta 

na licitação; 

5.3 Na hipótese de reajuste de preços, o critério de atualização financeira será em conformidade com art. 

40, XI da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SEXTA –  DOS RECURSOS FINANCEIROS:  

6.1 O objeto desta licitação será adquirido com recursos 100% do Município, provisionados na conta 

Natal Felicidade, Código de Despesa 166, Elemento de Despesa 33903999; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO(S) 

CONTRATADO(S) 

7.1 Cumprir todas as cláusulas e condições do presente Edital, de seu(s) Anexo(s) e do contrato 

decorrente; 

7.2 Assinar e devolver o contrato em prazo não superior a 15 (quinze) dias a contar da data do seu 

recebimento. A recusa injustificada em assinar/devolver o contrato dentro do prazo estabelecido 

caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando a empresa às penalidades 

legalmente estabelecidas; 

7.3 Respeitar, durante toda a vigência do contrato, os termos do edital e de seu(s) Anexo(s); 

7.4 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital; 

7.5 - Executar o objeto, dentro dos prazos e qualidades exigidos, cumprindo as determinações e 

apresentações, informadas pela contratante; 

7.6 - Fornecer, instalar e executar os testes de operação e funcionamento do(s) equipamento(s) 

fornecido(s); 

7.7 - Responsabilizar-se pela mão-de-obra necessária à execução do fornecimento/serviço objeto desta 

contratação; 

7.8 - Manter ou contratar um profissional técnico para possíveis manutenções e reparos no local do evento, 

a fim de garantir o perfeito andamento das atividades; 

7.9 - Fornecer a seus técnicos todas as ferramentas e instrumentos necessários à execução dos serviços de 

instalação e testes de funcionamento e assistência técnica da garantia, bem como os produtos ou materiais 

indispensáveis ao reparo, limpeza e manutenção dos mesmos; 

7.10 - Entregar o(s) equipamento(s) objeto da contratação observando todas as especificações técnicas 

consignadas em sua proposta comercial, responsabilizando-se também pelos itens e acessórios necessários 

a sua perfeita instalação e funcionamento; 

7.11 - Fornecer, sem ônus para o Contratante, quaisquer componentes adicionais necessários ao perfeito 

funcionamento dos equipamentos; 

7.12 - Arcar com as despesas diretas e indiretas e com as providências necessárias à legalização do 

fornecimento e serviços contratados, inclusive no que se refere à assistência técnica no período de 

garantia, obtendo todas as licenças, autorizações e franquias necessárias e recolhendo os emolumentos 

prescritos em lei; 

7.13 - Utilizar, quando da instalação dos equipamentos, bem como na assistência técnica da garantia dos 

mesmos, somente materiais, produtos e ferramentas recomendadas pelo fabricante; 

7.14 - Fornecer, instalar e testar o(s) equipamento(s) objeto do contrato conforme for solicitado pela 

equipe da Fundação Cultural e pessoa indicada pela Prefeitura Municipal, visando o atendimento das 

necessidades do evento; 

7.15 - Desinstalar o(s) equipamento(s) objeto de Locação do contrato somente após o término do evento; 
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7.16 – Seguir todas as normas de segurança impostas pelo Corpo de Bombeiros, bem como, apresentar 

documentação exigida pela entidade. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1 Emitir o Contrato em prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da data da Homologação;  

8.2 Encaminhar ao adjudicatário o Termo do Contrato, em prazo não superior a 30 (trinta) dias contados 

da data da sua emissão; 

8.3 Efetuar os pagamentos em conformidade com as condições prescritas no Edital; 

8.4 Manter ampla e permanente fiscalização pelos gestores do contrato, durante a execução do(s) 

serviço(s), objeto deste Edital; 

8.5 Realizar a gestão do(s) Contrato(s), através da sra. Fernanda S. Oliveira, e-mail 

adm.fcl@lages.sc.gov.br, tendo como substituto o sr. Marco Antônio Sutil de Oliveira, e-mail 

fcl@lages.sc.gov.br. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

9.1 Consoante o disposto no art. 77 da Lei 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua 

rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento; 

9.2 Pela inexecução total ou parcial do contrato, pelo adjudicatário, poderão ser aplicadas as penalidades 

prevista nos artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93, podendo a multa ser arbitrada em valor de 10% do 

fornecimento total, além das medidas legais cabíveis; 

9.3. Nos termos do artigo 7° da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, se o Licitante, convocado dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação 

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 

ficará impedido de licitar e contratar com o Município, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e 

das demais cominações legais; 

9.4 No caso de o convocado não assinar o Contrato ou, deixar de apresentar documentos solicitados para 

a contratação ou, recusar-se a fazê-los no prazo estabelecido, sem prejuízo da aplicação de multa de 10% 

(dez por cento) da sua Proposta de Preços e das demais sanções previstas em lei, o Município se reserva 

ao direito de convocar outro Licitante, observada a ordem de classificação e o direito de preferência para 

ME ou EPP e, assim sucessivamente, hipótese em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o 

Licitante para obtenção de preço menor; 

9.5 Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao previsto na cláusula penal, poderá a 

Administração exigir indenização suplementar, valendo a cláusula penal como mínimo da indenização, 

nos termos do parágrafo único do Art. 416 do Código Civil; 

9.6 A personalidade jurídica da contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei n° 12.846/2014, ou 

para provocar confusão patrimonial, sendo estendidos todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica aos seus administradores e sócios com poderes de administração, observados o contraditório e a 

ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO  

10.1 O presente contrato poderá ser rescindido mediante prévio e mútuo acordo entre as partes ou 

unilateralmente pelo CONTRATANTE, quando ocorrer quaisquer dos motivos enumerados no artigo 78, 

seus parágrafos e incisos da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares; 

10.2 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e 

as previstas em lei ou regulamento, na forma prescrita pelo art. 77 da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO DIREITO DE RESERVA: 

mailto:fcl@lages.sc.gov.br
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11.1 O Município de Lages, reserva-se ao direito, de revogar o certame por razões de interesse público 

devidamente justificado, ou de anulá-lo, caso ocorram vícios de ilegalidade, nos termos do art. 49 da Lei 

de Licitações; 

11.2 O(s) serviço(s) que não for(em) de qualidade e/ou que não atender(em), na sua plenitude, as 

especificações do Edital e seu(s) anexo(s), não será(ão) aceito(s), sem atribuição de qualquer ônus ao 

Contratante, com embasamento no disposto no Art. 76 da Lei de Licitações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS 

12.1 O presente Contrato reger-se-á pelas disposições expressas na Lei 10520/2002, e Diplomas 

Complementares, na Lei Complementar 123/2006 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se 

supletivamente os Princípios da Teoria Geral dos contratos e as disposições de Direito Privado; 

12.2 Os casos omissos serão resolvidos à luz das referidas leis, recorrendo-se à analogia, aos costumes e 

aos princípios gerais do direito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

13.1 Fica eleito o foro da Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina, Brasil, para as ações que 

porventura decorram do presente, independentemente de qual seja o domicílio da CONTRATADA. 

13.2 E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 vias de igual teor e forma, 

para que surtam seus jurídicos e legais efeitos. 

LAGES/SC, em ...... de .......... de 2020. 

 

 

Prefeito Municipal 

 

 

Empresa Contratada 

 

 

Visto da Progem 

 

 

Gestor/Fiscal do Contrato

 


